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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBÀ

Secretaria MuniciPal de Saúde

Itaituba-Pará 08 de Julho de 2020

OFíCIO/PROPLAN/SEMSA NO 1 76/2020

A DIRETORIA DE COMPRAS - DICOM/JURíOICO

ILMO SENHOR DIREITOR

Assunto: Justificativa para transferência de produtos entre dotaçõeS

Senhor Diretor,

Honrado em cumprimenta-lo, Venho atravéS do presente, justificar a

VossaSenhoria,pormeiosdosdocumentosanexos,atransÍerênciadelOO(cem)caixasde
Laminafoscaparamicroscopia,itemTSdoContrato2O2OOlSs'doPregãoEletrônicoNo
005/2OO - PE, do fornecdor M' de Freitas Goudinho - ME' No entranto' o item acima

descrito será Íansferido da Dotação 2088 - 10.305.0235.2.088 Piso Fixo de Vigilância e

PromoçáodaSaúde-PFVPSparaaDotação2o7g_10.302.0210'2.079Manutençãodas
AÇôes de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC'

A transferência dos produtos tem por finalidade' atender as necessidades

doHospitalMunicipaldeltaituba(HMl),tendoemVistaagarantiademelhoresresultados
em pesquisas e análises destinadas a População do municipio de ltaituba

Como é do conhecimento de todo cidadão' o direito à saúde é um dos

direitos fundamentais do homem, nascido na declaraÇão dos direitos humanos com

precedente na dignidade da pessoa humana' sendo que a saúde é um direito

constitucionalmente assegurado a todos' inerente à vida' bem maior do ser humano'

portanto o Poder Público tem o dever de prover condiçôes indispensáveis ao seu pleno

exercicio.

AConstituiçãoFederaldelgSSfoiàprimeiraconstituiçáobrasileiraa
positivar o direito à saúde como direito fundamental e assim dispÔs:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Fstado garantido

mediante políticas soclais e econômicas que visem à redução do rísco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção proteção e recuperaçào'

Art. 197.

cabendo ao Poder PÚblico dispor, nos termos da teí' sobre sua regulamentação'

fiscalízação e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de

terceiros e, também por pessoa física ou iurídica de dieito privado (grifo nosso)

a Usperança CIIP:68181-010 ltaituba - Pará'
Av. Marcchal Rondon, sin Elairro Bo

F.-mail: sem itaituba.oa.gov.br
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Émrâzâododeverdegarantirosserviçosdesaúde..",".-1:'1"^."
Municipio correr o risco de 

""ã"i"* 

J t"tido' devendo buscar na lei e nos principlos

norteadores da Administraç';'";;;i'"" uma forma de solução que vá ao encontro do

interesse Público'

Portanto' a transferência direta terá como obietivo atender as

necessidades da população, que serão utilizadas por pacientes' no sentido de garantir a

vida deles e as necessidao""t:il;;;'' * u'no* oo Hospital Municipal de ltaituba na

Manutenção das Açóes O" HneOã'" nl'i' Complexidade Ambulatorial ê Hospitalar - MAC

Atenciosamente,

driano de Aguiar eoufinho

Dessa forma' ao recebimento deste oÍicio solicita-se a avaliaçáo do

p r o ce s s o' * * o'11 ;1:n::*. :I*.ru;;nH 1::i: L!?'jü :^',:]'"JiTii:que' ao Íim' seiam 1nc111;;;;o; ',;õ i*m) caixas de Lamina rosca para microscopra'

Dara deferimento da transtert

item ze do contrato 
'zo'zool;;' 

;;;"n-'ti*'u''*.No oo5/2oo - PE' do Íornecdor M de

Freitas Goudinho - ME' "'i" it"rn se-rã transterido da Dotacão 2088 - 10 305 0235 2.088

piso Fixo de Vigilância "';;;; 
da saúde - PFvâs para a Dotação 2079 -

10.302.0210.2.079 Manutenção das AÇões de Média e Alta complexidade Ambulatorial e

Hospitalar - MAC para 
""tto; 

;;'""t"";t'i"t oo Fundo Municipal de saúde no que dtz

;e#i; melhores resultados em pesquisas e análises

E a justificativa

Na oportunidade, renovamos protestos de consideração e apreço

Secretário lriluniciPal de Saúde

Decreto tvluniciP al OO48|2O20

Adriano de Aguier Coutlnho
§acretário líunrcipal de Saúde
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